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PROCESSO N° TCE/006609/2005 

NATUREZA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  l ° SEMESTRE 
DE 2005 

ORIGEM: GABINETE DO PRESIDENTE: 
RELATORA: Subs. Cons. MARIA DO CARMO DE MACÊDO CADIDÉ 

RESOLUÇÃO N" O 66/2005. 

EMENTA: APROVA AS AVALIAÇÕES DE 
DESEMPENHO INDIVIDUAL DOS 
SERVIDORES E COLETI VO DAS UNIDADES 
DO TRIBUNAL Ill<: CONTAS DO ESTADO DA 
BAHL\, REFE.RENTES AO l° SEMESTRE DE 
2005, E DÁ OUTRAS PROVroÊNCIAS. 

Vistos, etc. 

RESOLVEM os Conselheiros co Tri )üna1 de ....,Oi1.tas do Estado 
da Bahia, reunidos em sessão ple ná •. a realizada nesta data, à 
unanimidade, embasados no ~elatorio de Avaliação de 
Desempenho e Gratificação de Produtividade, elaborado pela 
GEAV/CEICE, relativo ao 10 semestre de 2005: 

Art. 10 - Aprovar os resultados das ava liações de desempenho 
individual dos servidores e coletivo d a .' Unidades do Tribunal de 
Contas do Estado da Bahia, referente 3 ao 10 semestre de 2005, 
para fms de gratificação de produ h.idade dc s func ionários do 
Órgão. 

20Art. - Esta Resolução entra rá Em vigor na data de sua 
publicidade, devendo seus efeitos financeiros incidirem a partir 
da folha de pagamento de pessoal dos meses de outubro de 
2005 a março de 2006, na fonna do §Jo 

, do art . 10, da Resolução 
82/2004 e Relatório de Ava iação de lJesempen ho e Gratificação 
de Produtividade anexo ao p resente ·"r":"\ces so. 
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Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Relator 

CONFERIDA A DECISÃO: 

Sala das Sessõe s, em 'j:'l/,o q / 2003 


JAYME BALEJtj};O 

Secretário aVI 

Fui Presente 

do~~s~~ 
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